
 

MOBILIZAÇÃO ESTADUAL DOS POVOS DO CAMPO, DAS AGUAS E DO 

CERRADO 

1-Desapropriação de terras por interesse Social para fins de Reforma Agrária e 

desenvolvimento dos Projetos de Assentamento. 

*Garantir as desapropriações para fins de reforma agrária, atendendo emergencialmente 

as famílias acampadas e ou mobilizadas em associações na defesa da terra, 

possibilitando o assentamento de no mínimo 5 mil famílias de trabalhadores e 

trabalhadoras rurais sem terra; priorizando especialmente as que estão em situação de 

vulnerabilidade social (acampadas e ou mobilizadas em associação) e ou aquelas que 

estão em áreas em situação de conflitos, submetidas a violência e a tensão social. 

Buscando investir na redemocratização da terra, através da Reforma Agrária, para 

garantia do desenvolvimento social, produtivo e ambiental dos projetos de 

assentamento; 

*Garantir a destinação de terras públicas estaduais e federais para fins de Reforma 

Agrária; 

a)  Áreas pra vistorias e desapropriação: 

Campos Lindos: 

Fazenda Sussuarana – Data Santa Catarina – Vistoria e desapropriação para fins de 

reforma agrária. 

Divinópolis: 

Fazenda Céu Azul I (2.969.4943 há) e II (2.652.1818 há)– Proprietário: Roberto Borges 

da Silva 

Fazenda Barreiro de Sal – 2.117.0429há 

Dois Irmãos: 

Fazenda Novo México – Proprietário: Abiçaí, 

Fazenda Cocalinho -  Proprietário: Carlos Alberto Ribeiro, área 2.621.6915 há 

Fazenda Ótica/Jatobá- Proprietário: Herbert Oliveira Mota 

Fazenda Aldisa – Proprietário: Alberto Milhomem 

Fazenda Mata Verde – Proprietário: Ricardo Lourenço 

Araguaçu: 



Fazenda Princesa do Rio Escuro (Já vistoriada pelo Incra)  – Proprietário: Eugênio José 

Cesário Rosa, Com  1411,12 há – Agilidade no processo de desapropriação para ser 

encaminhado ao Incra nacional e publicação do decreto de fins de reforma agrária. 

Fazenda Piratininga – Proprietário: Vagner Canhedo. 

Araguaína: 

Fazenda Água Amarela I e II (Conhecida como Chaparral I e II)  

Fazenda Três Riachos e Levinha 

Fazenda Brejão I e II – Agilidade na conclusão do laudo de vistoria e avaliação do 

imóvel para ser encaminhado a Brasília e publicação do decreto de fins de reforma 

agrária. 

Carmolândia: 

Fazenda Primavera/ Fazenda Vera Cruz – Agilidade no processo de desapropriação para 

ser encaminhado ao Incra nacional e publicação do decreto de fins de reforma agrária 

Babaçulândia: 

Fazenda Ipê 

Bernardo Sayão: 

Fazenda Santa Helena I e III – (Já vistoriada) - Agilidade no processo de desapropriação 

para ser encaminhado ao INCRA nacional e publicação do decreto de fins de reforma 

agrária. 

Augustinópolis: 

Fazenda Madureira – Vistoria e desapropriação da área para fins de reforma agrária. 

Fazenda Buritirana - Vistoria e desapropriação da área para fins de reforma agrária. 

Araguatins: 

Fazenda Água Fria - Vistoria e desapropriação da área para fins de reforma agrária. 

Fazenda Matão - Vistoria e desapropriação da área para fins de reforma agrária. 

Buriti do Tocantins: 

Fazenda Alto Bonito - Vistoria e desapropriação da área para fins de reforma agrária. 

Recursolândia: 

Fazenda Formosa - Vistoria e desapropriação da área para fins de reforma agrária. 



Wanderlândia: 

Fazenda Sapucaia - Vistoria e desapropriação da área para fins de reforma agrária. 

Figueirópolis 

Desapropriação imediata da Fazenda das cabras para fins de reforma agrária. 

 * Garantia da construção coletiva com movimentos sociais do 1º Plano Estadual de 

Reforma Agrária, afirmando o papel do estado na redemocratização do acesso a terra  e 

o cumprimento da função sócio ambiental da terra, buscando ordenamento fundiário  e 

no controle do território e para garantia dos Direitos Humanos. O referido plano deve 

estabelecer uma relação entre todos os entes federados estabelecendo um planejamento 

das ações de Reforma Agrária, Regularização Fundiária, objetivando atender: Sem 

Terra, Assentados, Agricultores Familiares, Quilombolas e povos Indígenas. 

  

3- Regularização Fundiaria: 

a)      Efetivar os processos de regularização fundiária em terras publicas 

estaduais e federais para atender as famílias de posseiros de até 4 módulos 

fiscais, destinando as ares superiores a Reforma Agrária; 

b)      Garantir recursos específicos para o georeferenciamento das áreas em 

processo; 

c)      Campos Lindos 

*Data Santo Antônio - comunidades tradicionais Água Suja, Vão do 

Ribeirão, Palmerinha, vão do Macaco. Todas são comunidades 

tradicionais com mais de 20 anos de existência com números de 25 

famílias.  Supostos donos: Empresário Fausto Garcia, plantador de Soja, e 

Destilaria Diamante.  

d)      Os agricultores encontram-se ameaçados a serem despejados para que 

suas Áreas sejam alocadas como reserva legal do projeto de sojas, pelo o fato 

de não terem deixado suas reservas ambientais, temos em conta 82 família, 

tendo um possesso judicial de reintegração de posse requerido pela 

Associação dos plantadores de sojas APLANALTO. 

e)      Realizar um levantamento de todas as glebas estadual e federal para 

regularização fundiária dos posseiros que ocupam até 4 módulos fiscais e 

realizar a devida retomadas de áreas para Reforma Agrária; 

4- Programa Nacional de Credito Fundiário – PNCF 

a)      Garantir a imediata retomada do Programa no Estado; 



b)      Garantia da atualização da tabela de preços para o Tocantins observando 

as questões regionais; 

c)      Garantir estrutura suficiente para a Unidade Técnica Estadual; 

d)      Estabelecer um rebate de 50% nas operações do PNCF; 

e)      Construir e implementar um Plano de Recuperação para as Unidades 

produtivas do PNCF no estado; 

f)       Garantir ATER de qualidade e gratuita para os beneficiários do PNCF; 

Universalizando da ATER nas Unidades Produtivas do Crédito Fundiário, 

pois todas as comunidades se encontram sem Assessoria Técnica e com 

dificuldades produtivas para assegurar o pagamento de suas dividas, 

promover a segurança alimentar e a comercialização, através do Ruraltins. 

g)      Garantir que os novos e os antigos beneficiários do PNCF possam ser 

público beneficiário pelo Programa Minha Casa Minha Vida; 

h)      Reavaliação integral das propostas aprovadas pelo CEDRUS antes da 

Suspensão do PNCF no Estado, com vistoria in locco. 

i)        Ampliação do prazo de carência do PNCF para 5 anos. 

j)        Construção de poços artesianos para 33 Unidades Produtivas do Crédito 

Fundiário que tem dificuldades de acesso à água para consumo, 

contemplando aproximadamente 800 famílias; 

  

  

  

5- Desenvolvimento dos Assentamentos: 

a)      Imediata conclusão dos processos de NOTIFICAÇÃO, de assentados para 

possibilitar o ingresso de novas famílias e a garantia do sucesso do assentamento em 

todas as regiões; 

b)      Retomar imediatamente o trabalho de identificação de lotes vazios e/ou com 

ocupação irregular nos Projetos de Assentamentos do INCRA. 

c)      Ocupação imediata dos lotes vagos nos Projetos de Assentamentos com 

qualificação  e indicação da demanda pelo STTR, MST e MAB. 

d)      Realização imediata do Licenciamento Ambiental dos Projetos de Assentamento; 

e)      Garantia do  licenciamento ambiental através do CAR; 



f)       Retomada e garantia da imediata implementação dos créditos iniciais e instalação 

dos projetos de Assentamento; 

g)      Implementação imediata do Crédito Mulher; 

h)      Reconhecer as famílias agregadas nos projetos de assentamento especialmente 

filhos/as de assentados que constituírem famílias. E garantir que os mesmos possam ser 

beneficiários do conjunto das políticas públicas a exemplo: Minha Casa Minha Vida, 

Previdência Social e outros; 

i)        Fomentar a operacionalização do Credito Investimento e Custeio, no sentido de 

fortalecer práticas produtivas inovadoras e diferenciadas a exemplo a Agroecologia, 

para garantia da sustentabilidade ambiental e a produção de alimentos saudáveis; 

j)        Constituir e efetivar um espaço de dialogo e construção de políticas públicas para o 

campo envolvendo o conjunto dos movimentos sociais do campo; 

6- Atingidos por Barragens: 

a)      Criação imediata de um Grupo de Trabalho entre INCRA, SPU, MPE, e 

CESTE, para acompanhamento, encaminhamento e avaliação das pautas já 

discutidas e em andamento das famílias acampadas que foram atingidas pela 

barragem de estreito a exemplo: dos acampamentos Ilha Verde, Dom Bosco, PA 

Arraia, Turrão e Inhuma; 

7- Politica Territorial: 

a)      Garantia de recursos do governo do Estado para implementação de políticas 

públicas para os territórios rurais e da cidadania, bem como apoio às ações da sociedade 

civil através dos colegiados territoriais; 

b)      Criar um departamento responsável pela política territorial no âmbito do governo 

do estado dotando de recursos financeiros e humanos para contribuir no processo de 

animação e articulação das ações territoriais; 

c)      Apoiar financeiramente as organizações da sociedade civil envolvidas nas ações 

territoriais; 

d)      Promover realização de planos Safra da Agricultura Familiar por território; 

e)      Realizar capacitação de conselheiros e membros dos colegiados territoriais sobre: 

gestão e monitoramento das políticas públicas, sob construção e orientação das 

organizações sociais; 

8- Educação do Campo: 

a)      Apoiar as iniciativas da sociedade civil através da política territorial, a imediata 

implementação e funcionamento das Escolas Família Agrícola – AFA dos municípios 

de Esperantina e Riachinho, dotando-as de infraestrutura físicas, humanas e financeiras 

em conformidade com as demandas das organizações responsáveis pelas mesmas; 



b)      Garantia de recursos financeiros para construção do prédio da Escola Família 

Agrícola de Campos Lindos, no território do nordeste e São Salvador, no Território do 

Sudeste;   

c)      Conceber no âmbito estadual uma política e uma grade curricular diferenciada para 

o campo, com base no fortalecimento das escolas rurais e na pedagogia da alternância, 

propiciando maior acesso a escola evitantando a evasão escolar; 

d)      Combater o fechamento das escolas rurais; 

e)      Promover e incentivar fóruns para discussão da educação do campo; 

f)       Fortalecer o Programa Nacional de Educação do Campo – PRONACAMPO; 

g)      Assegurar a construção de novas escolas no Campo; 

9- Saúde dos Povos do  Campo: 

a)      Garantia da implantação da Política Nacional de Saúde dos Povos do Campo e das 

Florestas; 

b)       Estimular político e financeiramente os municípios para construção de unidades 

básicas de saúde no meio rural, para diminuir as incidências de problemas básico de 

saúde, melhorando a qualidade de vida das comunidades, diminuindo o inchaço nas 

unidades de Médio e Alta Complexidade, com profissionais capazes para atuar; 

c)      Estimular a prevenção em saúde através dos conhecimentos populares, como: 

homeopatia e farmácias viva; 

d)      Fortalecer o SUS e o Programa Mais Médicos, incentivando a adesão dos 

municípios ao programa, visando melhor atendimento da população rural; 

e)      Constituir espaço com diversos atores com a participação dos movimentos sociais e 

pesquisadores, visando criar uma política de controle do uso dos agrotóxicos; 

f)       Determinar o fim da pulverização aérea que compromete a saúde dos trabalhadores 

e a produção orgânica ou agroecológica das comunidades visinhas; 

g)      Garantir e assegurar o transporte de qualidade dos trabalhadores rurais assalariados 

das diversas culturas, que garanta conforto, segurança e gratuidade; 

  

10- Sucessão Rural na Agricultura Familiar; 

a)      Criar um grupo de trabalho entre as diversas secretarias com a participação dos 

Movimentos Sociais, para a construção de um Plano estadual de Sucessão na 

Agricultura Familiar; 



b)      Criar um programa estadual de Organização Produtiva da Juventude Rural, 

destinando recursos e estabelecendo metas, visando menor êxodo rural por parte desse 

seguimento no sentido de garantir: educação, saúde, internet, trabalho e renda para a 

juventude rural; 

c)      Criar em âmbito estadual políticas públicas de Esporte, Cultura e Comunicação para 

a juventude rural em parceria com universidades; 

11- Política para as Mulheres Rurais: 

a)      Criar um programa específico em âmbito estadual para combater a violência contra 

as mulheres rurais; 

b)      Criar a Secretaria Estadual das Mulheres como fomo de ampliar as políticas 

públicas específicas para as mulheres; 

c)      Construir um pacto estadual de combate a violência contra a trabalhadora rural; 

d)      Criar linhas de Crédito especifica para apoiar iniciativa produtiva das mulheres 

rurais; 

e)       Construir creches no meio rural, para garantir ingresso das crianças ao processo de 

educação e socialização, bem como para propiciar tempo para atividades produtiva das 

mulheres; 

f)       Garantir ATER para mulheres, por parte do Ruraltins; 

g)      Garantir a inserção dos produtos da produção das mulheres tenha inserção nos 

programas de compras públicas como exemplo: PAA e PNAE;  

h)      Garantia de planejamento das ações das unidades moveis, a partir de um comitê que 

tenha a presença dos movimentos sociais, visto que as mesmas são resultados/conquista 

da Marcha das Margaridas; 

12-Violência no Campo: 

a)      Estruturar espaços de justiça agrária no âmbito do governo do estado, para melhor 

atender as demandas das vitimas, sejam elas individuais ou coletivas; 

b)      Realizar e apoiar projetos e celebrar convênios com as organizações sociais que 

objetiva a defesa jurídica dos trabalhadores/as em situação de conflito; 

c)      Atuar na defesa dos trabalhadores/as em situação de conflito em detrimento dos 

agressores a exemplo do que acontece em Campos Lindos; 

d)      Criar no âmbito do governo do estado, um programa de proteção a vítimas 

ameaçadas de morte; 

e)      Interceder junto aos parlamentares federais pela aprovação da PEC 438 do trabalho 

Escravo; 



f)       Fortalecer as ações da COETRAE; 

13- Produção e Acesso a Mercado: 

a)      Criação e implementação imediata do CIE, e incentivo aos municípios para criação 

do SIM para o fortalecimento da comercialização via PAA, PNAE e Compra Direta, 

bem como a segurança alimentar e a economia familiar. 

b)      Criação de um programa estadual de compras públicas para a garantia de compras 

de produtos da agricultura familiar. 

c)      Criação de uma política de fortalecimento e incentivo a produção da Agricultura 

Familiar para promover a correção do solo para plantio em todo estado, a partir dos 

territórios a exemplo da aquisição de calcário com apoio referente ao frete; 

d)      Garantir a universalização dos serviços de internet em todo estado para que possa 

emitir DAP e outros programas e políticas públicas via internet; 

e)      Realizar imediatamente chamada pública de ATER com abrangência a todos os 

Assentamentos de reforma agrária e pequenos agricultores; 

f)       Anistia das dividas dos Agricultores Familiares advinda do FNO e do Pronaf; 

g)      Estruturar de recursos físicos e humanos o Ruraltins, para garantia do 

acompanhamento das famílias e o fortalecimento da produção sustentável da agricultura 

familiar; 

h)      Realizar convênio com empresas prestadoras de ATER, para atuar junto a 

agricultura familiar, com perfil voltado a este público; 

i)        Fortalecer as empresas de ATER a exemplo do Ruraltins e Coopter. 

j)        Criação de um programa estadual da produção agroecológica da Agricultura 

Familiar; 

k)      Criar um programa de apoio a realização de feiras da Agricultura Familiar em 

âmbito municipal, territorial, regional e estadual promovido pelas organizações sociais; 

l)        Apoiar a pesca e aqüicultura no âmbito da Agricultura Familiar; 

m)   Construir programas específicos para apoiar as diversas cadeias produtivas da 

Agricultura Familiar, a partir de um mapeamento em que os agricultores possam ser 

ouvidos; 

n)      Apoiar com transporte a comercialização dos produtos da Agricultura Familiar; 

o)      Constituir uma política de apoio e fomento a agroindústria da Agricultura Familiar, 

para o beneficiamento da produção; 

14- Luz para Todos 



a)      Retomada imediata dos trabalhos de instalação de energia elétrica pelo Programa 

Luz para Todos. 

b)      Instalação imediata de energia elétrica priorizando os pedidos já feitos através do 

protocolo e LPT.  

c)      Levantamento imediato novas demandas de energia elétrica nos projetos de 

assentamentos do INCRA e Crédito fundiário; 

15- Habitação Rural 

a)      Garantia da reforma das unidades habitacionais pelo programa minha casa Minha 

vida Rural a todos os assentamentos de reforma agrária e Credito Fundiário; 

b)      Atendimento das famílias de Agricultores Familiares, Quilombolas entre outros, 

estabelecendo metas no Programa Minha Casa Minha Vida; 

c)      Estabelecer parceria com movimentos sociais para construção de unidades 

habitacionais; 

16- Infra estrutura: 

a)      Execução imediata do convênio firmado entre o Governo do Estado do Tocantins e 

o INCRA para promover a recuperação de estradas vicinais em projetos de 

assentamentos da reforma agrária correspondente a 4.276 km com investimento de R$ 

31,9 milhões de reais, beneficiando 18.937 famílias de agricultores familiares. 

b)      Garantia da ampliação de construção e ampliação de estradas vicinais, construção 

de pontes, bueiros para acesso e escoamento da produção da Agricultura Familiar em 

todo o estado; 

c)      Pagamento imediato do Credito Modalidade apoio inicial aos assentados do 

P.A Província, município de Pequizeiro, homologado desde dezembro de 2011. 

17- Água para Todos: 

a)      Garantia da construção de poços semi-artesiano, artesiano, cacimbas, pequenas 

barragens nas regiões mais afetadas pelo fenômeno da seca a exemplo da região Sul e 

Sudeste; 

b)      Construir em âmbito estadual uma política de convivência com a seca; 

  

  

18- Licençiamento Ambiental 



a)      Desburocratização dos processos de licenciamento ambiental das áreas até 4 

módulos fiscais e agilidade na liberação. 

b)      Retomada do Conselho da APA/cantão com a participação dos Sindicatos da 

região e da FETAET. 

c)      Fiscalização mais rigorosa dos grandes desmatamentos para plantio de soja, 

eucalipto e pastagem. 

  

 


